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I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que pretende modificar a disciplina

do agravo de instrumento e do agravo retido, alterando, para isso, os arts. 523 e

527 do Código de Processo Civil.

A primeira alteração sugerida refere-se ao §3º do art. 523 do

diploma mencionado, que restringe as hipóteses de agravo retido às audiências

de instrução e julgamento, ressaltando que o mesmo deve ser interposto

imediatamente, expressão inexistente na redação atual.

No §4º mantêm-se, invertendo a ordem da redação, as

atuais hipóteses que admitem agravo de instrumento.
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No que atine ao art. 527, o projeto altera seu inciso II, para

eliminar o cabimento de agravo ao colegiado competente em face da conversão

do agravo de instrumento em agravo retido com remessa dos respectivos autos

ao juízo da causa, e substitui o verbo “poderá” por “converterá” relativamente à

faculdade do relator de converter o agravo de instrumento em retido; altera seu

inciso V, para aperfeiçoar a redação em virtude das alterações propostas e

permitir a juntada de qualquer documentação que for conveniente ao agravado

em sua defesa; altera seu inciso VI para eliminar a necessidade de oitiva do

Ministério Público, nos casos de decisão liminar do relator previstas nos incisos I

(negativa de seguimento, nos casos do art. 557) e II (conversão de agravo de

instrumento em agravo retido); e por fim acresce parágrafo único eliminando as

hipóteses de recorribilidade de decisão liminar proferida nos casos dos incisos II

e III, salvo no caso de o próprio relator a reconsiderar, tudo em consonância com

o princípio da celeridade.

Aberto o prazo para emendas, uma foi oferecida pelo

Deputado Roberto Magalhães tão somente para adaptar a técnica legislativa e

explicitar que o agravo retido previsto no novo §3º do art. 523 será oral.

Compete a esta Comissão analisar o projeto, de forma

conclusiva, no tocante à sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e

mérito, nos termos regimentais.

II - VOTO DO RELATOR

Há muito é sentida a necessidade de alterações em nossa

Lei Adjetiva e muitas têm sido as iniciativas que, em diversos casos, levaram a

cabo modificações importantes no sistema jurídico brasileiro, tendo em vista a

implementação de nova processualística, mais eficaz e mais célere, para

adequação da lei ao movimento atual de modernização do nosso processo civil.
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A propositura em tela vai nesse sentido, e integra o Pacto

por um Judiciário mais rápido e republicano, firmado em dezembro de 2004 que,

em iniciativa inédita, reuniu os chefes dos três Poderes em torno de propostas e

compromissos para aprimorar a prestação jurisdicional.

A análise acurada das alterações sugeridas permite

vislumbrar os objetivos almejados.

Senão, vejamos.

Atualmente, ex vi do disposto no §3º do art. 523 do Código

de Processo Civil, é admissível a interposição do agravo retido em qualquer

audiência, seja de simples conciliação (CPC, art. 125, IV), seja preliminar (CPC,

art. 331), seja de instrução e julgamento (CPC, art. 447 e segs), oralmente ou por

petição, neste último caso, no prazo de dez dias (CPC, art. 522).

A alteração proposta no §3º do art. 523, quando especifica

decisões interlocutórias proferidas “na audiência de instrução e julgamento”,

restringe a hipótese de recorribilidade de decisões com a natureza referida

àquelas ocorridas nestas audiências, limitando, outrossim, a possibilidade

recursal ao uso tão somente de agravo na forma retida, impondo, ao mesmo

tempo, interposição imediata do recurso, o que indica maior celeridade ao

processo, sem prejuízo das garantias constitucionais reservadas aos

contendores.

A emenda apresentada não confronta com o escopo da

propositura, e, por tornar sua redação mais clara e precisa, é pertinente e

adequada.

A alteração proposta no § 4o  (com redação dada pela Lei nº

10.352, de 26.12.2001) do mesmo dispositivo estabelece que será também retido

o agravo das decisões: I -  não suscetíveis de causar à parte lesão grave e de

difícil reparação; II -  posteriores  à sentença, salvo nos casos de não admissão
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da apelação ou relativas aos efeitos em que a apelação é recebida. Nesta parte,

ao que parece, a proposta mantém o mesmo comando com nova redação,

aprimorada, excluindo referência agora desnecessária à audiência de instrução e

julgamento, dada a alteração proposta para o §3º já referido.

No que toca ao inciso II do art. 527, o projeto, ao eliminar o

cabimento de agravo ao colegiado competente e determinar, de maneira

expressa, a conversão do agravo de instrumento em retido, racionaliza o

procedimento e inibe recursos protelatórios, que, na prática, acarretam na

morosidade processual.

A modificação sugerida para o inciso V é pertinente e

materializa o princípio da ampla defesa ao permitir que o agravado, em sua

defesa, não só junte cópias das peças processuais convenientes, mas de toda e

qualquer documentação importante para a efetivação do contraditório.

A redação indicada para o inciso VI é adequada, ao eliminar

a necessidade de oitiva do Ministério Público, nos casos previstos (negativa de

seguimento, nos casos do art. 557 e conversão de agravo de instrumento em

agravo retido), ato processual que retarda a tramitação do feito.

Por fim, o parágrafo único proposto também reveste a

tramitação de agravo de racionalidade e celeridade, ao eliminanar as hipóteses

de recorribilidade de decisão liminar proferida nos casos dos incisos II e III.

Assim, da leitura dos dispositivos propostos, vê-se que

apontam, juntamente com outras propostas normativas, para um novo

regramento jurídico que se apresenta como promessa de implementação de uma

sistemática processual mais eficaz e mais adequada às demandas do Direito

Processual da atualidade.

Quanto à constitucionalidade, no que se refere à

competência legislativa da União e iniciativa de propositura, a proposta encontra
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amparo nos arts. 22, I, 48, caput, e 61 da Constituição Federal, razão pela qual

manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

do Anteprojeto de Lei apresentado, não vendo nenhum óbice para que a proposta

receba a assinatura do titular desta Pasta.

De todo o exposto, o meu voto é pela constitucionalidade,

juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL
4.727, de 2004 e, consequentemente, pela constitucionalidade, juridicidade, boa

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da emenda apresentada pelo

Dep. Roberto Magalhães.

Sala da Comissão, em         de                          de 2005.

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Relator
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